
Prefeitura Municipal de Salto
Rua & da Julho, ÍÔ53 - Cerrtro - Tal (0t1) 4S3-4333 - Fax (Dl 1) 4S.>D2!91 - Telex (Ò11J 79630 
Caaxa Postal 4i - C£P 133PO-OCO - SALTO - SP ■ CG C <MF} 46 634 5O7TOH-06

LEI NE 1.746/94

JESUINO Rü¥, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei.

FAZ SABER, que et Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei"

Art i Qo__ LL ~ Fica concedido aos
servidores municipais da ativa, enquadrados pela Lei nE
1.327/B9, inativos e pensionistas, um reajuste salarial de 
40Z <quarenta por cento).

Parágrafo único -■ ü reajuste de que 
trata este artigo, terá como base de cálculo a folha de 
pagamento do mês de dexembro de Í.993.

ÚE-t.LRü. 22 - Ds conveniados de que 
trata a Lei nE 1.308/89 que exercem as funções dispostas no 
artigo 22 daquele estatuto legal, absorvidos pela Lei nP 
1.389/90, passarão a perceber os seguintes venc iiBEntoss

a> Monitor...............CRS
te) Supervisor..*CRÍ 
c> Servente..CRÍ

31.343.35
42.761,25
16.186.36

Ar t I <io__.ffjj - Com exceção dos
con VÊh i ados de que trata a Lei nQ 1.308/89 c/c Lei nQ 
1.309/90, os servidores municipais não perceberão salário 
inferior ao salário mínimo, equiparando-se automaticamente, 
quando qualquer majoração do mesmo vier a ocorrer, estando o 
Poder Executivo autorizado para tanto.

Artigo ^40 - Ds recursos para 
atender aos encargos da presente Lei, correrão por conta de 
verbas práprias da orçamento vigente.

Art i gd.59 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 
primeiro dia do mês de Janeiro de 1.994, revogadas as 
disposições em contrário.
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